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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. '169 c/ 170, todos da Resoluçáo n. 86/90 - Regimento Intemo deste Poder,

seja endereçado expediente ao Excelentíssimo Governador do Estado do Acre, Gladson

Cameli, e a senhora Sula Ximenes, Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem,

lnftaestrutura Hidroviária e AeropoÉuária - DERACRE, por intermédio da Agência Nacional

de Aviação Civil (ANAC), a seguinte indicação, solicitando com urgência a conclusão do

processo de autorização para liberação de voos noturnos no Aeródromo do município de

Manoel Urbano, especialmente em casos emergenciais notumos.

Sala das Sessões "Deputado Francisco CaÉaxo"

16 de março de 202ô
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JUSTIFICATIVA

A presente lndicação tem por objetivo solicitar a conclusão imediata do processo de

autonzação para operação de voos notumos no Aeródromo de Manoel Urbano, cuja revitalização

foi recentemente conctuída, incluindo a instalação de sistema de sinalização e balizamento

luminoso notumo.

Apesar da conclusão das obras, a pista ainda não foi oficialmente liberada para operações

notumas, situação que tem gerado grande preocupação à população local. A comunidade viu na

revitalização uma conquista essencial para o acesso rápido a serviços de urgência, especialmente

em casos de remoções aeromédicas e emergências de saúde que oconem durante a noite.

0 Governo do Estado, por meio do DERACRE, realizou os investimentos necessários na

infraestrutura, cumprindo sua parte no projeto. Contudo, a homologação final pela ANAC

permanece pendente, impedindo o pleno funcionamento do aeródromo.

A recente omnência de um caso emergencial notumo, no dia 10 de novembro, evidenciou

a urgência dessa liberaSo. A ausência de autorização para voos notumos limita a capacidade de

resposta em situaçÕes críticas, comprometendo a segurança e o bem€slar dos moradores de

Manoel Urbano e regiã0.

Dessa forma, solicitamos celeridade na tramitação e conclusão do processo de

autonzação, de modo a garantir o uso integral do aeródromo, ampliando sua capacidade

operacional e assegurando benefícios Iogísticos, econômicos e sociais à populaçã0.

Certos de contarmos com a atenÉo de Vossas Senhonas, renovamos protestos de

elevada estima e distinta consideraçâ0, coníiando no compromisso dos órgãos competentes com

a segurança e a trafegabilidade da população acreana.

Sala das Sessóes "Deputado Francisco Cartaxo"

16 de março de 2026
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